CAMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Marcelo Brum — PSL/RS

SUGESTAQO No 6:

ASSUNTO: PERMISSAO PARA OPCAO DE MERCADO

TEXTO DA SUGESTAO DE APRIMORAMENTO DO PL 5829/2019:

(I) Texto original:

“Art. 11. E vedado novo enquadramento como microgeracdo ou minigeracéo distribuida das
centrais geradoras que ji tenham sido objeto de registro, concessédo, permissdo ou autorizagado
no Ambiente de Contratacdo Livre — ACL ou no Ambiente de Contratacdo Regulado — ACR, ou
tenham entrado em operag¢é@o comercial para geragdo de energia elétrica no ACL ou no ACR
ou tenham tido sua energia elétrica contabilizada no &mbito da Camara de Comercializa¢éo de
Energia Elétrica ou comprometida diretamente com concessionaria ou permissionaria de
distribuicdo de energia elétrica, no ACR, devendo a concessionaria ou permissionaria de
distribuicdo de energia elétrica identificar esses casos perante a Agéncia Nacional de Energia
Elétrica — ANEEL.

Paragrafo Unico. E vedada a divisdo de central geradora em unidades de menor porte para se
enquadrar nos

limites de poténcia para microgeracdo ou minigeragdo distribuida, conforme regras

estabelecidas pela a ANEEL.”

(Il) Sugestédo de texto para alteragao (vide grifo):

“Art. 11. Para as centrais Geradoras que assinaram os Contratos de Uso do Sistema de
Distribuicdo — CUSD com data anterior a vigéncia da REN 786, de 17 de outubro de 2017,
€ vedado novo enquadramento como microgeracdo ou minigeracdo distribuida das centrais
geradoras que ja tenham sido objeto de registro, concessdo, permissdo ou autorizagdo no
Ambiente de Contratacdo Livre — ACL ou no Ambiente de Contratacdo Regulado — ACR, ou
tenham entrado em operagdo comercial para geracdo de energia elétrica no ACL ou no ACR
ou tenham tido sua energia elétrica contabilizada no ambito da Camara de Comercializagao de
Energia Elétrica ou comprometida diretamente com concessionaria ou permissionaria de

distribuicdo de energia elétrica, no ACR, devendo a concessionaria ou permissionaria de
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distribuicdo de energia elétrica identificar esses casos perante a Agéncia Nacional de Energia
Elétrica - ANEEL.

(1) Justificativa:

A Resolucdo ANEEL 786/2017 foi constituida com o objetivo de ajustar os interesses da REN
482, no sentido de coibir a migracdo em massa de usinas ja existentes para a modalidade de
Geracéo Distribuida. Porém, as usinas que entraram em operacao apoés a publicacdo da REN
786/2017 de fato, cumpriram o seu papel de promover a expanséo do setor elétrico brasileiro,
de forma que, néo faz sentido limitar a sua atuacdo em qualquer mercado.
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